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DECRETO Nº 2.203/2017 DE 10 DE MAIO DE 2.017. 
 

“Dispõe sobre designação do Conselho Deliberativo do 

Instituto de Previdência Municipal de Caiuá - IPRECA" 

 

RUTE ALMEIDA DOS SANTOS LIMA, Prefeita Municipal de 

Caiuá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

e em especial a concedida pelo artigo 46, da Lei nº 1047/2001, 

de 04/12/2001, combinado com o artigo 109, inciso IX, da Lei 

Orgânica Municipal promulgada em 04/12/2012, 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1º - Ficam designados para comporem o CONSELHO 

DELIBERATIVO do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAIUÁ - IPRECA, 
os seguintes funcionários municipais:  

 
1º MEMBRO - PRESIDENTE: JEFFERSON SANTOS OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG 45.514.880-6 - expedida pela Secretaria da Segurança Pública do 
Estado de São Paulo e do CNPF 301.674.458-98, residente e domiciliado à Rua 
Espanha,  nº 490, Jardim Europa,  na cidade de Presidente Venceslau - SP. 
SUPLENTE:  ROBERTA VARGAS FANTE 

 

2º MEMBRO: DENIZE PLOEGER SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
25.634.851-0 - expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São 
Paulo e do CNPF 206.360.418-59, residente e domiciliada à Rua Guarani, nº 227, na 
cidade de Caiuá - SP. 
SUPLENTE: RAFAELA SOUZA MATOS SILVA 

 

3º MEMBRO: CLEDENIR ANTONIO LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG 
27.179.482-3 - expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São 
Paulo e do CNPF 256.668.368-97, residente e domiciliada à Rua José de Alencar,  nº 
78, na cidade de Caiuá - SP. 
SUPLENTE: MIRIAN CRISTINA LEVI DE LIMA 

 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2017. 
 
 ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 

o Decreto nº 2.029/2015 de 06/05/2015. 
 

   Prefeitura Municipal de Caiuá, 10 de maio de 2017. 

 
 
         RUTE ALMEIDA DOS SANTOS LIMA 

        PREFEITA MUNICIPAL 


